
REDAÇÃO FINAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 361-A DE 2007 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 17 DE 2007 
 

Institui o Auxílio de Avaliação 
Educacional - AAE para os servido-
res que participarem de processos 
de avaliação realizados pelo Ins-
tituto Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Anísio Teixei-
ra - INEP ou pela Fundação CAPES; 
altera as Leis nºs 10.880, de 9 de 
junho de 2004, 11.273, de 6 de fe-
vereiro de 2006, 11.357, de 19 de 
outubro de 2006, e 11.458, de 19 
de março de 2007; cria cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores - DAS; cria, 
em caráter temporário, funções de 
confiança denominadas Funções Co-
missionadas dos Jogos Pan-
americanos – FCPAN; trata de car-
gos de reitor e vice-reitor das  
Universidades Federais; revoga 
dispositivo da Lei nº 10.558, de 
13 de novembro de 2002; e dá ou-
tras providências.  

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído o Auxílio de Avaliação 

Educacional - AAE, devido ao servidor que, em decor rência 

do exercício da docência ou pesquisa no ensino supe rior pú-

blico ou privado, participe, em caráter eventual, d e pro-

cesso de avaliação educacional de instituições, cur sos, 

projetos ou desempenho de estudantes realizado por inicia-

tiva do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas E ducacio-

nais Anísio Teixeira - INEP ou da Fundação Coordena ção de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPE S. 

Art. 2º Caberá o pagamento do AAE em retribuição 

à participação em processo de avaliação referido no  art. 1º 

desta Lei, incluídas a realização de visita de aval iação in 

loco, participação em sessão de colegiado com atribuiçõ es 
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de avaliação educacional, atuação em comissão de es pecia-

listas, emissão de parecer técnico e elaboração de estudos 

e relatórios científicos de avaliação. 

Art. 3º O AAE de que trata o art. 1º desta Lei: 

I - somente será pago se as atividades forem e-

xercidas sem prejuízo das atribuições do cargo do s ervidor, 

devendo ser objeto de compensação de carga horária,  até o 

mês subseqüente, quando desempenhadas durante a jor nada de 

trabalho; e 

II - não se incorpora ao vencimento ou salário do 

servidor para qualquer efeito e não poderá ser util izado 

como base de cálculo para quaisquer outras vantagen s, in-

clusive para fins de cálculo dos proventos da apose ntadoria 

e das pensões. 

Art. 4º O AAE será devido em função da realização 

das atividades de avaliação referidas nos arts. 1º e 2º 

desta Lei, até o limite de R$ 1.000,00 (mil reais) por ati-

vidade. 

§ 1º Regulamento disporá sobre os valores a serem 

atribuídos a cada atividade. 

§ 2º Os valores do AAE devidos a cada atividade 

serão atualizados anualmente em ato do Poder Execut ivo. 

Art. 5º Quando houver a participação, em caráter 

eventual, de pessoa estranha aos quadros de pessoal  da ad-

ministração pública federal direta, autárquica e fu ndacio-

nal em processos de avaliação de que tratam os arts . 1º e 

2º desta Lei, ser-lhe-á pago, a título de retribuiç ão, va-

lor fixado na forma do art. 4º desta Lei. 

Art. 6º Quando necessários deslocamentos em razão 

da atividade de avaliação, o servidor fará jus a pa ssagens 

e diárias, na forma da lei. 
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Parágrafo único.  A pessoa de que trata o art. 5º 

desta Lei em idêntica situação fará jus a passagens  e diá-

rias do mesmo valor devido ao servidor. 

Art. 7º As despesas decorrentes do AAE correrão à 

conta de dotações e limites previstos no orçamento anual 

consignadas à CAPES e ao INEP no grupo de despesas Outras 

Despesas Correntes. 

Art. 8º Os arts. 8º e 11 da Lei nº 10.880, de 9 

de junho de 2004, passam a vigorar com a seguinte r edação: 

“Art. 8º .............................  

................................................  

§ 3º A bolsa referida no § 1º do art. 

11 desta Lei poderá ser paga ao voluntário dire-

tamente pela União, observadas as normas do FN-

DE.”(NR) 

“Art. 11. .............................  

................................................  

§ 4º Entende-se por alfabetizadores os 

professores da rede pública ou privada ou outros 

agentes, nos termos do regulamento, que, volunta-

riamente, realizem as atividades de alfabetização 

em contato direto com os alunos e por coordenado-

res de turmas de alfabetização os que, voluntari-

amente, desempenhem supervisão do processo de a-

prendizagem dos alfabetizandos. 

§ 5º Aplica-se o regime desta Lei aos 

formadores voluntários dos alfabetizadores, nos 

termos do § 4º deste artigo, e aos tradutores e 

intérpretes voluntários da Língua Brasileira de 

Sinais - Libras que auxiliem na alfabetização de 

alunos surdos.”(NR) 
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Art. 9º O art. 3º da Lei nº 11.273, de 6 de feve-

reiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redaç ão: 

“Art. 3º As bolsas de que trata o art. 

2º desta Lei serão concedidas pelo FNDE direta-

mente ao beneficiário, por meio de crédito bancá-

rio, nos termos de normas expedidas pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE, e mediante a celebração de 

termo de compromisso em que constem os correspon-

dentes direitos e obrigações.”(NR) 

Art. 10. O art. 7º da Lei nº 11.357, de 19 de ou-

tubro de 2006, passa a vigorar acrescido do seguint e § 9º:  

“Art. 7º .............................  

................................................  

§ 9º Até que se efetivem as avaliações 

que considerem as condições específicas de exer-

cício profissional, a GDPGTAS será paga em valor 

correspondente a 80% (oitenta por cento) do seu 

valor máximo, observados o posicionamento na ta-

bela e o cargo efetivo ocupado pelo servidor: 

I - cedido aos Estados do Amapá, de Ro-

raima e de Rondônia, com fundamento no art. 31 da 

Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 

1998, e no § 2º do art. 19 da Lei Complementar nº 

41, de 22 de dezembro de 1981; ou 

II - à disposição de Estado, do Distri-

to Federal ou de Município, conforme disposto no 

art. 20 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 

1991.”(NR) 
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Art. 11. O art. 2º da Lei nº 11.458, de 19 de 

março de 2007, passa a vigorar com a seguinte redaç ão: 

“Art. 2º A contratação de que trata es-

ta Lei será de, no máximo, 160 (cento e sessenta) 

pessoas, com validade de 2 (dois) anos, podendo 

ser prorrogada por igual período.”(NR) 

Art. 12. Ficam criados: 

I - no âmbito da Advocacia-Geral da União: 

a) 2 (dois) cargos do Grupo-Direção e Assessora-

mento Superiores, código DAS-102.5; e 

b) 7 (sete) cargos do Grupo-Direção e Assessora-

mento Superiores, código DAS-101.4; 

II - no âmbito da Procuradoria-Geral Federal: 3 

(três) cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Sup eriores, 

código DAS-101.4. 

Art. 13. Ficam criados, no âmbito do Poder Execu-

tivo Federal, os seguintes cargos em comissão do Gr upo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS: 11 (onze ) DAS-4 

e 6 (seis) DAS-3, a serem alocados temporariamente no Mi-

nistério do Esporte. 

§ 1º Os cargos em comissão referidos no caput 

deste artigo serão destinados à Secretaria-Executiv a do Go-

verno Federal para o Pan-americano do Ministério do  Esporte 

e utilizados no apoio ao gerenciamento das ações do  Governo 

Federal para a realização dos Jogos Pan-americanos e Para-

pan-americanos de 2007. 

§ 2º Os cargos de que trata este artigo serão 

considerados automaticamente extintos em 30 de nove mbro de 

2007. 
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Art. 14. Ficam criadas, em caráter temporário, 

funções de confiança denominadas Funções Comissiona das dos 

Jogos Pan-americanos - FCPAN, privativas de servido res pú-

blicos ocupantes de cargo efetivo, de qualquer esfe ra de 

governo, e de militares da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, quando destacados para o exercício de ativ idades 

de chefia e supervisão na área de segurança dos Jog os Pan-

americanos e Parapan-americanos de 2007, na cidade do Rio 

de Janeiro, nos quantitativos, valores e níveis esp ecifica-

dos no Anexo desta Lei. 

§ 1º As FCPAN ficam alocadas no Ministério da 

Justiça exclusivamente para atividades de chefia e supervi-

são na área de segurança vinculada aos Jogos Pan-am ericanos 

e Parapan-americanos de 2007. 

§ 2º O ocupante de FCPAN fará jus à remuneração 

do cargo efetivo, acrescida do valor da função para  a qual 

foi designado. 

§ 3º Os servidores civis e militares lotados em 

outras unidades da Federação que sejam designados p ara as 

FCPAN receberão diárias durante o período em que ex ercerem 

as suas funções fora da unidade de origem, observad o o art. 

58 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

§ 4º Se ocupante de cargo em comissão ou função 

gratificada, o servidor ou militar designado para o  exercí-

cio de FCPAN exercerá a função obedecidos os termos  do pa-

rágrafo único do art. 9º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro  

de 1990. 

§ 5º Considera-se função de natureza militar, pa-

ra os efeitos da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, o 

exercício por militar das FCPAN. 
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§ 6º A FCPAN não se incorpora à remuneração do 

servidor ou militar e não integra os proventos de a posenta-

doria e pensão. 

Art. 15. Dos atos de designação para o exercício 

de FCPAN deverá constar, expressamente, seu caráter  transi-

tório. 

Art. 16. As FCPAN serão consideradas extintas 60 

(sessenta) dias após o encerramento dos Jogos Pan-

americanos de 2007, cabendo à unidade de recursos h umanos 

responsável promover o cancelamento do pagamento co rrespon-

dente àquelas funções, independentemente de formali zação do 

ato de dispensa dos titulares. 

Parágrafo único. As FCPAN indispensáveis  ao  de-

senvolvimento das atividades de desmobilização do a parato 

de segurança do evento, conforme justificativa e in dicação 

da autoridade competente, serão consideradas extint as em 30 

de novembro de 2007, aplicando-se o procedimento in dicado 

neste artigo, observada a data de extinção. 

Art. 17. Aos atuais ocupantes dos cargos de rei-

tor e vice-reitor das universidades federais aplica m-se, 

para fins de inclusão na lista tríplice objetivando  a re-

condução, a estrutura da Carreira de Magistério Sup erior e 

os requisitos legais vigentes à época em que foram nomeados 

para o mandato em curso. 

Parágrafo único. Na 1ª (primeira) eleição após o 

início da vigência desta Lei, poderão concorrer à i nclusão 

na lista tríplice, para efeito de nomeação para os cargos 

de reitor e vice-reitor, além dos doutores, os prof essores 

posicionados nos 2 (dois) níveis mais elevados, den tre os 

efetivamente ocupados, do Plano de Carreira vigente  na res-

pectiva instituição. 
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Art. 18. Fica revogado o art. 3º da Lei nº 

10.558, de 13 de novembro de 2002. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões em 15 de maio de 2007. 

 

Deputado ANTONIO JOSÉ MEDEIROS 
Relator 
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ANEXO 
 

FUNÇÕES COMISSIONADAS DOS JOGOS PAN-AMERICANOS - FCPAN 
FUNÇÃO QUANTITATIVO VALOR UNITÁRIO (R$)  

FCPAN-3 1 2.300,00 

FCPAN-2 6 1.300,00 

FCPAN-1 34 1.000,00 

 


